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EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO Nº PR. 00006.00195/2009-1 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANANDUVA

ASSUNTO: inconstitucionalidade De leis municipais de SANANDUVA

PARECER

EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO. Leis do Município de Sananduva que fixam o subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito para os exercícios de 2001/2004 e 2005/2008. Exaurimento dos efeitos. Inviável a propositura de ação direta de inconstitucionalidade. Quanto à lei que fixa o subsídio para os exercícios de 2009/2012, necessária a propositura de ação direta em face de alguns dispositivos.

1. Trata-se de expediente instaurado a partir de representação encaminhada pelo Dr. Leandro Tatsch Bonatto, Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Sananduva, solicitando análise de inconstitucionalidade das leis municipais que dispõem sobre o subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de Sananduva. 

2. Das Leis  ns.º 1.849/200 e 2.046/2004: 

As Leis n.° 1.849, de 27 de novembro de 2000 e n.º 2.046, de 01 de setembro de 2004 (fls. 3-4 e 12-13), fixam os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de Sananduva para os exercícios de 2001/2004 e  2005/2008, respectivamente. 

De plano cabe salientar que é inviável a análise de inconstitucionalidade das referidas leis uma vez que já exauriram os seus efeitos, conforme certidão de vigência de fls. 08 e11. 

Neste sentido a lição de LUÍS ROBERTO BARROSO
:

O objeto da ação direta é a declaração de inconstitucionalidadade de lei ou ato normativo em tese, produzindo, em última análise, o efeito prático de torná-los inaplicáveis com caráter geral, erga omnes. Assim, a revogação ou exaurimento dos efeitos da lei impugnada fazem com que a ação perca seu objeto ou, mais tecnicamente, levam à perda superveniente do interesse processual, haja vista que a medida deixou de ser útil e necessária. Eventuais direitos subjetivos que tenham sido afetados pela lei inconstitucional deverão ser demandados em ação própria.

Dessa forma, a propositura de ação direta de inconstitucionalidade, no caso em epígrafe, restaria inoportuna. Isso porque as leis acima apontadas, como já destacado, já exauriram os seus efeitos nos anos de 2001/2004 e 2005/2008, fato este que inviabiliza o ajuizamento de seu controle abstrato, na medida em que a ação direta destina-se ao controle in abstracto da validade dos atos normativos, em vista do princípio da superioridade hierárquica da Constituição. Vale dizer, trata-se de medida que se destina à expunção do mundo jurídico de atos normativos incompatíveis com a Lei Maior, para assegurar a unidade e a coerência da ordem jurídica, não se prestando, assim, ao controle de leis que não produzem mais efeitos.

É esse o entendimento do Pretório Excelso (ADI n.º 534-DF, Pleno, rel. Min. Celso de Mello, DJU 08.04.94, p. 7.240):

Ação Direta de Inconstitucionalidade – Lei n.º 8.024/90 – Bloqueio dos cruzados novos – Devolução integral dos ativos financeiros retidos – Inexistência de efeitos residuais concretos – Normas legais de vigência temporária – Pleno exaurimento do seu conteúdo eficacial – Prejudicialidade reconhecida – Questão de ordem acolhida. – A cessação superveniente da eficácia da lei argüida de inconstitucionalidade inibe o prosseguimento da ação direta de inconstitucionalidade, desde que inexistam efeitos residuais concretos, derivados da aplicação do ato estatal impugnado. Precedentes do STF. – A  extinção anômala do processo de controle normativo abstrato, motivada pela perda superveniente de seu objeto, tanto pode decorrer da revogação pura e simples do ato estatal impugnado como do exaurimento de sua eficácia, tal como sucede nas hipóteses de normas legais destinadas a vigência temporária. – Com a devolução integral dos ativos financeiros retidos, e a conseqüente conversão dos cruzados novos em cruzeiros, exauriu-se, de modo definitivo e irreversível, o conteúdo eficacial das normas impugnadas inscritas na Lei n.º 8.024/90.

3. Da Lei n.º 2.377/2008:

Quanto à Lei n.º 2.377, de 30 de junho de 2008 (fls. 14-5), que fixa o subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito a partir de 1º de janeiro de 2009, cabe a propositura de ação de inconstitucionalidade, nos termos da inicial anexa.

4. Isso posto, é o parecer pelo ajuizamento de ação direta em face de dispositivos da Lei n.º 2.377/2008. Ciência à Promotoria de Justiça de origem.

Porto Alegre, 24 de novembro de 2009.

HELOÍSA HELENA ZIGLIOTTO,  

Promotora de Justiça, Assessora.

Aprovo o parecer. Ciência à Promotoria de Justiça de Sananduva. 

Em 24-11-2009.

ANA MARIA SCHINESTSCK, 

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
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